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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - LuJs Correia/PI- CEP: 64.220-000 

Fone: {086) 3367-1479- CNl'J: 04•.363.352/0001-61 
~mail: e-amandeluisc&rreia@liotmail.4'11m 

LIÚ$ Correia - Piaul 

PORTARIA N.º 036/2019 

O PRESIDE TE DA CÂMARA MUNICJl'AL DE LUIS CORREIA, Estado 
do Piauí, MIRIALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições qu.e são conferidas pela 
Lei Org:ãnica do Munlc!pio e o Regimenlo Interno da Câmara Muni<:ipal, e a legislação vigente, 

R ESOLVE: 

Art. l" - Exoncur, Jbessyca de Sousa Araújo, brasileira, portadora do RG: 
4.407.475 SSP-Pl, CPF: 0&2.948.033- 16, do cargo de provmwnto em Comissão de ~r 
Parbmeatar da Câmara Murucip(I.I de I,uí$ Co=ia, com lotação no gabinete do ve:readoc 
~ Satros Mola. 

Art. 2• - Derenninar à Sec-retaria Admínistra1iva que adote a$ providências 
necessárias cabíveis para o cumprimento da pre$Cnte Portaria. 

Art. 3• - :Esta Portaria entra t.m vigor na dMa de 31 de Julho de 2019, revogada 
as dispc>siçOes em eonlririo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA•SE. 

Câmara Munieipal de Luís Corrú (PJ), 31 de Julho de 2019. 

Mirialdo Mobl d.e Aniíjo 
Pres.idente da C/i,nara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Correia, 316 - Luís Correia/PI - CEP: 64,220-000 

Fo e: {086) 3367•1479 - CNPJ: 04.363.352/0001-'l 
~mail: eaman.deluiscorreia@Jiotmail.4'11m 

Lu is Correia - Piauí 

PORTARIA N.0 037/2019 

O PRESIDE TE DA CÂMARA MUNIClPAL DE LUIS CORREJA. Estado 
do Piauí, MIRJALDO MOTA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que são conferidas pe.la. 
Le.i Orgilnica do Município e o Regimento Interno da Cãma:ra Municipal, e a. legislação vigenle, 

RE SOLVE: 

Art. 1° - Nomear. Maria da Luz Mo.rio da Sil a, brasileira, portadora do RO: 
2.803 .648 SSP-PI, CPF: 003.644.823-65, para ocupar o ~o de provimento em Comissão de 
Assessor ParlameoCar da Câmara Municipal de Luís Correia, com lotação no g~binete do 
ve:ieador Artrannho Barros Mota. 

Art. 2• - Determinar à Secretaria Admírnsn-ativa. que adote os provideneias 
necessárias cablveís para o cumprimenlo da. presente Portaria. 

Art. 3• • Esla Port$ria entra cm vigor na data de OI de Agosto de 201 9, revogada 
as dispc>s.içõe$ em oontrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-S.E. 

Cilmara Municipal de Luis Corrc:ia. (PI), 01 de Ag05to de 2019. 

Mirialdv MOü de Anl'.ijo 
Preslden~ da CfJ,nara Murricipllll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM P'JRES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº. 02412.019 

Interessado: Município de Joaquim Pi~ (Pl) 
.odalidade de Licihlçào: Pregão Presencial. 

Objeto: Aquisição 07 (sete) geladeiras pll.!1l atender às nec~ssidad~ do Munic•ípio de 
Joaquim Pires - PJ. Fonte de Recursos: FNDE PAR N" 201405597/2013 
Data da Sessão: J6/08f2019 às 15h00 - Credenciamento e recebimento dos envelopes de 
proposta e documentação. 
Endereço: Rua Doroteu Sertão, 560 - Centro - Joaquim Pires 
Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço acima citado, 
ou pelo telefone (86) 3360 1141, em di.as úteis de segunda à sex.la, de 08b00min as 
13h00min. 

Joaquim Pi= {PI), 02 de agosto de 2019. 

Iranlldo Pires S11JJ1plllo VaJe 
Pregoeiro do iunidpi.o de Joaquim Pires-PI. 

PORT ARlA N" 033 / 2019 

Dispõe sob.rc a concasào de liccn.ça sem 
vcndmemo •o ~rvidor efetivo e dá O\ltras 

providên<càs. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, Bsmdo do Piauí, no 
uso de soas atribuições lcg2is que lhe sio conferidas pela. Lei Orgânica do Município de 
J01quim Pires e demais 1egislaÇÕC$ municipais vigentes. 

RESOLVE: 

Art. 1"- Ú)nceder lic:eoça sem vencimento de 02 (dois) anos, à. servidora Maria 
Dadc:U Lima de Souea, portll.dom do CPP nº 879.139.763-49, que exerce as funções 
de Profeaora de 1° ao S"an0; lotado na Secrcwia Municipal de Educação, para mm 
de Assuntos Pessoais, a partir de 01 de fevereiro de 2019 até 31 de janeiro de: 2021. 

Att. '1: • &ta porwia entt:c em vigor m. data de sua publicação, revogadas as 
disposições cm cootririo. 

REGlSTRE-SE, PUBUQUE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE JOAQU1M PIRES - Pl, em 01 
de fevereiro de 2019. 

GeaivalftON.. ~aSilva 
Prcfcj~~ 


